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                                                       DECRETO Nº. 5614 

                       Data: 03 de Junho de 2024 

 

                                                      SÚMULA: Abre Crédito Adicional  Suplementar. 

 

 LUIZ CARLOS BONI, Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso    

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 2792 de 07 de Dezembro de 2023. 

 

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito R$ 2.233.341,56 (Dois milhões, duzentos e trinta e três 

mil, trezentos e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavo), conforme se especifica a 

seguir: 

 

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

02.103 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0402-2007 – Atividades do Departamento de Administração Geral 

00340 – 3.3.90.91.00.00 - Sentenças Judiciais 

00000 – Recursos Ordinários (livres)...............................................................R$ 8.331,80(Can) 

 

04.122.0402-2010 – Reformas de Espaços Públicos 

00130 – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................................R$ 52.830,27(Can) 

 

00132 – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

01797 – Sedu – Revitalizações de Praças – Conv 1424/2022.........................R$ 82.645,32(Exc) 

 

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.121 – DEPARTAMENTO DE ENSINO 

12.361.1201-1035 – Ampliação/Reforma e Construção na Rede de Ensino 

00991 – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

01852 – Emenda Parlamentar Leandre – Ginásio Jardim Floresta...............R$ 150.000,00(Sup) 

 

12.361.1201-2036 – Manutenção do Ensino Fundamental 

01110 – 3.3.90.30.00.00  - Material de Consumo 

00000 – Recursos Ordinários (livres)...........................................................R$ 194.000,00(Can) 

 

01200 – 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros P.J. 

00000 – Recursos Ordinários (livres)...........................................................R$ 100.000,00(Can) 

 

01301 – 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

01841 – Escola em Tempo Integral Lei nº 14640/2023..................................R$ 48.946,00(Sup) 

 

01302 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 

01810 – Transf.Fundeb – Complementação da União VAAR........................R$ 26.932,00(Exc) 

 

01303 – 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos  e Material Permanente 

00501 – Receita de Alienações de Ativos.......................................................R$ 70.175,00(Sup) 

 

08 – SECRETARIA DE ESPORTES 

08.124 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

27.812.2701-2069 – Manutenção à Secretaria de Esportes 
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01740 – 3.3.90.14.00.00 – Diárias – Civil 

00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................................R$ 10.000,00(Can) 

 

27.812.2701-2076 – Incentivo ao Atleta Amador 

01820 – 3.3.90.31.00.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas e Desportivas  

00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................................R$ 20.000,00(Can)  

 

09 – SECRETARIA DE SAÚDE 

09.126 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.1001-2027 – Gerenciamento e Qualificação da Atenção Primária em Saúde 

02056 – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

01862 – Emendas de Bancadas Haully/Sperafico Portaria 4109....................R$ 24.000,00(Exc) 

 

02057 – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

01864 – Incremento PAP – Vermelho Portaria 3605....................................R$ 326.480,99(Exc) 

 

02114 – 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros P.J. 

01862 – Emendas de Bancadas Haully/Sperafico Portaria 4109..................R$ 200.000,00(Exc) 

 

02115 – 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros P.J. 

01864 – Incremento PAP – Vermelho Portaria 3605....................................R$ 200.000,00(Exc) 

 

10.302.1001-2028 – Fortalecimento da Regulação do Acesso aos Serviços do SUS 

02270 – 3.1.71.70.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público 

00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................................R$ 28.002,20(Can) 

 

02302 – 3.3.71.70.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

01864 – Incremento PAP – Vermelho Portaria 3605....................................R$ 473.519,01(Exc) 

 

10.301.1001-2030 – Fortalecimento da Política de Assist.Farmaceutica..... 

02200 – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

00303 – Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)..........................R$ 175.450,39(Sup) 

 

10 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.142 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

08.243.0801.2023 – Assistência a Criança e ao Adolescente 

02470 – 3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais 

00000 – Recursos Ordinário (livre).................................................................R$ 40.000,00(Can)  

 

10.143 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0801-2018 – Acesso aos Serviços/Programas e Benefícios MDS 

 

02631 – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

01775 – SUAS –Estruturação Custeio – DF Leandre..........................................R$ 132,74(Exc) 

 

02633 – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

01827 – FIA-Apoio a Promoção dos Dir.Criança e Adol. Deliberação 078/22.....R$ 42,34(Exc) 

 

10.144 – GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.241.0801-2021 – Assistência ao Idoso 
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02732 – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

01856 – Programa Paraná Mais Viagem ..........................................................R$ 1.653,50(Exc) 

 

Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência 

da autorização constante da Lei Acima, serão utilizados os recursos oriundos de Superávit 

Financeiro, Excesso de Arrecadação e Anulação, conforme previsto no inciso I,II e III  do 

Parágrafo 1° do Artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64 de 17/03/64 a seguir especificado. 

 

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

02.103 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0402-2007 – Atividades do Departamento de Administração Geral 

00190 – 31.91.13.00.00 – Contribuições Patronais 

             00000 – Recursos Ordinários (livres)...............................................................R$ 8.331,80(Can) 

 

             05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 05.115 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 

 16.482.1601-1054 – Construções de Núcleos Habitacionais 

 00680 – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................................R$ 52.830,27(Can) 

 

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.121 – DEPARTAMENTO DE ENSINO 

12.361.1201-2036 – Manutenção do Ensino Fundamental 

01060 – 3.1.91.13.00.00  - Contribuições Patronais 

00000 – Recursos Ordinários (livres)...........................................................R$ 194.000,00(Can) 

 

01260 – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................................R$ 50.000,00(Can) 

 

07.122 – DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

12.361.1201-2039 – Manutenção da Alimentação Escolar 

01650 – 3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuíta 

00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................................R$ 50.000,00(Can) 

 

08 – SECRETARIA DE ESPORTES 

08.124 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

27.812.2701-2069 – Manutenção à Secretaria de Esportes 

01750 – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................................R$ 20.000,00(Can) 

 

09 – SECRETARIA DE SAÚDE 

09.126 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.1001-2027 – Gerenciamento e Qualificação da Atenção Primária em Saúde 

02180 – 3.1.71.70.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público 

00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................................R$ 28.002,20(Can) 

 

10 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.144 – GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0801.1025 – Assistência a Familias em Situação de Vulnerabilidade Social 

02830 – 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros P.J. 
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00000 – Recursos Ordinário (livre).................................................................R$ 40.000,00(Can)  

 

12 – SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO E TURISMO 

12.134 – DIVISÃO DE INDÚSTRIA 

22.661.2201.2064 – Apoio/Promoção de Divulgação de Feiras e  na área do turismo  

03290 – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................................R$ 10.000,00(Can) 

 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO  

FONTE 1841 R$    48.946,00 

FONTE 0501 R$    70.175,00 

FONTE 1852 R$  150.000,00 

FONTE 0303 R$  175.450,39 

       

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE 1810 R$      26.932,00 

FONTE 1862 R$    224.000,00 

FONTE 1827 R$             42,34 

FONTE 1775 R$           132,74 

FONTE 1856 R$        1.653,50 

FONTE 1797 R$      82.645,32 

FONTE 1864 R$ 1.000.000,00 

 

Art. 3º - Ficam ajustadas a cotas de Receitas e o Cronograma de Desembolso que                   

sofreram alterações em virtude do presente Decreto. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 

 

                          Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, 03 de Junho de 2024. 

 

 

 

LUIZ CARLOS BONI 

PREFEITO MUNICIPAL 


